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DELIBERAÇÃO CEPE-A-XX/2022 

 

Reitor: Antonio José de Almeida Meirelles 

Secretaria Geral: Ângela de Noronha Bignami 

 

Altera a Deliberação CEPE-A-08/2022, que institui o 

Percurso Formativo Indígena (PFI) 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara 

de Ensino, Pesquisa e Extensão do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido na 

XXª Sessão Ordinária, de XX de XX de 2022, baixa a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º - Fica incluído o art. 11 à Deliberação CEPE-A-08/2022, com a seguinte redação: 

 

“Disposições Transitórias 

 

Art. 11 – No segundo semestre de 2022 fica dispensada a matrícula em 

disciplina adicional, específica do currículo pleno, prevista no art. 2º desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º – Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

 

DELIBERAÇÃO CCG nº 26/2022

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 55BB4B00 BFC4407F A42C2D49 08E49D20

1



DESPACHO PG Nº 2927/2022

REF.: Dossiê Nº 15752/2022

A d. Secretaria  Geral  encaminha a esta Procuradoria  minuta de

Deliberação  CEPE,  que  altera  a  Deliberação  CEPE-A-08/2022,  que

institui o Percurso Formativo Indígena, para incluir disposição transitaria

que dispensa, no segundo semestre de 2022, a matrícula em disciplina

adicional.

Considerando  o  teor  da  proposta,  entendo  que,  sob  o  aspecto

jurídico, a mesma está em condições de ser submetida à deliberação da

d. CEPE.

À d. Secretaria Geral para ciência e determinação.

Procuradoria, 29 de junho de 2022.

FERNANDA LAVRAS COSTALLAT SILVADO                          

Procuradora de Universidade Chefe              
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Documento assinado com emprego de certificado digital emitido
no âmbito do ICP-Brasil conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001
e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Caso não consiga visualizar os signatários, faça download do arquivo e abra o pdf com o programa Adobe Reader.
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